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ATOS DO EXECUTIVO

LEI Nº 388/2020

DATA: 21/02/2020

SÚMULA: Declara de Utilidade Pública o ESPORTE CLUBE

9 DE JULHO.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CORNÉLIO PROCÓPIO, Estado
do Paraná, APROVOU e eu, AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Pre-
feito Municipal, SANCIONO a seguinte:

L E I

Art. 1º- Declara de Utilidade Pública o ESPORTE CLUBE 9 DE
JULHO.

 Art. 2º- Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 21 de fevereiro de 2020.
Amin José Hannouche

Prefeito
Claudio Trombini Bernardo

Procurador Geral do Município
ÉLIO JOSÉ JANONI

Vereador - PSDB

PORTARIA Nº 1275/2020

SÚMULA:  Concede Licença Especial a servidora que espe-
cifica.

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de Cornélio
Procópio, Estado do Paraná, usando das atribuições legais
e exercício regular de seu cargo, e tendo em vista requeri-
mento protocolado em 20 de Dezembro de 2019..

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder Licença Especial, por 90 (noventa) dias, a
partir de 11 de março de 2020, conforme dispõe o art. 166, da
Lei 216/94, a servidora VANESSA DE OLIVEIRA LANDGRAF,
detentora do cargo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, vincula-
do ao Departamento de Saúde.

 Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 11 de março de 2020.
AMIN JOSÉ HANNOUCHE

Prefeito Municipal
Claudio Trombini Bernardo

Procuradoria Geral do Município

PORTARIA Nº 1276/2020

SÚMULA:  Concede Licença Especial a servidora que
especifica.

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de
Cornélio Procópio, Estado do Paraná, usando das atri-
buições legais e exercício regular de seu cargo, e tendo
em vista requerimento protocolado em 03 de fevereiro de
2020.

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder Licença Especial, por 51 (cinquenta e
um) dias, a partir de 03 de março de 2020, conforme dis-
põe o art. 166, da Lei 216/94, a servidora MARIA JOSE DE
OLIVEIRA, detentora do cargo de TÉCNICO EM HIGIENE
DENTAL, vinculado ao Departamento de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando em especial a Portaria 1269/20.

Gabinete do Prefeito, 11 de março de 2020.
AMIN JOSÉ HANNOUCHE

Prefeito Municipal
Claudio Trombini Bernardo

Procuradoria Geral do Município

PORTARIA Nº 1277/2020

SÚMULA:  Determina abertura de sindicância.

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de
Cornélio Procópio, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais e exercício regular de seu cargo e,

RESOLVE:

Determinar à Comissão de Sindicância desta
Municipalidade para, no prazo de 30 (trinta) dias, instau-
rar procedimento e apurar os fatos e a responsabilidade
de acordo com os documentos anexos no Expediente 046/
2020 da Secretaria de Administração.

Gabinete do Prefeito, 11 de Março de 2020.
Amin José Hannouche

Prefeito
Claudio Trombini Bernardo

Procurador Geral do Município
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GESTÃO 2017/2020
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Marcos Andre de Brito
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